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Sala das Sessões, 1 junho de 2012. 

Maurício Baroni ardinetti 
Vereador 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO c`-t- 	/2012 

"Dispõe sobre a concessão de Título Honorífico 
de Cidadão Indaiatubano ao Srg JOSÉ 
EMYGDIO DE CARVALHO FILHO. 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba, usando 
das atribuições que lhe ao conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto 
Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano 
ao Sr. JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO FILHO, devendo ser designada data da 
Sessão Solene para entrega do título ao homenageado. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária, codificada sob o n 2  3.3.90 
— Corpo Legislativo. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Apresento, com muito prazer aos Nobres Pares, o presente Projeto de Decreto 
Legislativo visando conceder o Título de Cidadão Indaiatubano ao Sr. JOSÉ EMYGDIO 
DE CARVALHO FILHO. 

José Emygdio de Carvalho Filho nasceu no dia 11. de fevereiro de 1951. em Porto Feliz -
SP, filho de José Emygdio de Carvalho e Laura Steiner de Carvalho e reside em 
Indaiatuba há mais de 20 anos. 

É casado com Maria Julia Mantovani de Carvalho e dessa relação tiveram dois filhos: 
Maria Letícia Mantovani de Carvalho e José Emydgio de Carvalho Neto. 
O homenageado é graduado em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito 
de Itu e é especializado em Sistema de Registro Civil da América Latina e trabalha como 
Oficial Registrador. 

Iniciou sua carreira no Cartório do Registro Civil de Porto Feliz SP, em 1 de janeiro de 
1969, ocupando o cargo de auxiliar e escrevente em 1975. Foi promovido para Escrivão 
em 1991 por concurso público, classificado em primeiro lugar e escolheu Indaiatuba SP, 
conhecendo sua potencialidade e acreditando no desenvolvimento, hoje fato 
consumado, e pela perda de sua mãe no mesmo ano, como homenagem a terra natal 
dela, para exercer sua profissão de Registrador. 
Sempre destacou Indaiatuba na qualidade de Oficial de Registro Civil do Município que 
exerceu e exerce: 

• DIRETOR DO REGISTRO CIVIL-ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES E NOTÁRIOS DO BRASIL-
ANOREG BR- 2004-2005 

• PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO--ARPEN SP- ANO 2005 

• PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES DAS PESSOAS NATURAIS DO BRASIL-

BIÊNIO 2006-2008. 

• PROCURADOR DA PRESIDÊNCIA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DOS REGISTRADORES 

DAS PESSOAS NATURAIS DO BRASIL 2009 A 2012. 

• DIRETOR PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DOS REGISTRADORES DO ESTADO DE SÃO 

PAULO- 2010 A 2012. 
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PROJETOS SOCIAIS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS do qual participou: 

MUNICIPAL 
• SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMILIA E DO BEM ESTAR SOCIAL -SEMFABES -

COMPROMETIMENTO COM ACESSO DOS CIDADÃOS A DOCUMENTAÇÃO BASICA -

CERTIDÃO DE NASCIMENTO E DEMAIS ATOS PARA O EXERCICIO DA CIDADANIA-A 

PARTIR DE 1992 ATÉ OS DIAS DE HOJE. 

• AÇÕES SOCIAIS PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARTICIPAÇÃO 

ATIVA PRESENCIAL PROMOVENDO O ACESSO A DOCUMENTAÇÃO BASICA E DEMAIS 

ATOS PARA O EXERCICIO CIDADANIA. 

• AÇAO GLOBAL - REALIZADA 2011- PARTICIAPAÇÃO ATIVA E PRESENCIAL PROMOVENDO 

ACESSO AO CIDADÃO DOS DOCUMENTOS PARA EXERCICIO DA CIDADANIA. 

ESTADUAL 
• PROJETO PAI LEGAL - promoveu a divulgação e participação efetiva nas Escolas 

Estaduais do Município - busca ativa para inclusão da paternidade nos registros de 

nascimentos. Projeto da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo- 2007 

FEDERAL 
• MEMBRO DO COMITÊ DO GOVERNO FEDERAL PARTICIPANDO DO PROJETO PARA 

ERRADICAR O SUB-REGISTRO DE NASCIMENTO (falta do registro de nascimento) NO 

PAÍS, COM PARTICIPACÃO DO : Ministério da Justiça, Ministério da Defesa, Ministério 

da Saúde, Ministério da Previdência Social, Ministério Planejamento, Ministério 

Desenvolvimento Social, sob coordenação da Secretaria Especial de Direito Humanos-

SEDH. CAMPANHA NACIONAL - Iniciada em 2004 com índice de 27% e alcançamos em 

2011 -6% e objetivo de erradicar em 2013. 

• MEMBRO DA COMISSÃO DE PRÉ-SELEÇÃO DO PRÊMIO DE DIREITOS HUMANOS- SANTA 

QUITÉRIA- SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS-SEDH-2006-2007-2008. 

• MEMBRO DO PROJETO NACIONAL REGISTRO CIVIL DA POPULAÇÃO INDÍGENA- 2006-

"PROJETO RONDON", Desenvolvido na Região da AMAZONIA LEGAL, promovendo o 

Censo, Estudo antropológico e consulta aos nativos, preparando para acesso ao 

registro de nascimento. 

• MEMBRO DO COMITÊ III DO GOVERNO FEDERAL PARA POLÍTICAS ESTRUTURANTES DA 

CONSTRUÇÃO DO BANCO DE DADOS NACIONAL DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL 

— SIRC. FACILITADOR PARA IMPLEMENTAR AS POLÍTICAS PÚBLICAS SAÚDE, EDUCAÇÃO , 

MORADIA E OUTRAS E EXERCÍCIO DA CIDADANIA- 2007 A 2012. Participação do: 

Ministério da Justiça, Ministério do Planejamento, Ministério da Previdência Social, 

Ministério da Saúde e Secretaria Espacial de Direitos Humanos. Avanços já 

conquistados: 
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a) NOVA CERTIDÃO DO REGISTRO CIVIL—PADRONIZADA MODELO ÚNICO NACIONAL-2010 

b) MATRÍCULA DOS ASSENTOS LAVRADOS NO REGISTRO CIVIL, composto de diversos itens 
de segurança: cadastro da serventia, acervo, ano do registro, tipo do ato, livro, folhas e 
número e dois dígitos verificadores-2010. 

c) PAPEL DE SEGURANÇA — MODELO NACIONAL-2012. 

d) TESTES PARA CONSTRUÇÃO DO BANCO DE DADOS NACIONAL- início previsto-2012. 

• MEMBRO DO COMITÊ NA PROCURADORIA GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL para 
aprimorar o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE ÓBITOS, como política de combate as 
fraudes- 2012. 

PALESTRAS 
• I CONGRESSO DO REGISTRO CIVIL DA AMÉRICA LATINA E CARIBE-PARAGUAI- 2006, 

promovido pela UNICEF, PLAN-INTERNACIONAL, OEA, BID. Tema: SISTEMAS REGISTRO 
CIVIL DA AMÉRICA LATINA - REGISTRO CIVIL BRASILEIRO E SUA MODERNIZAÇÃO. 

• CONGRESSO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRASIL 
-FÓZ DE IGUASSU- PR -2007- JOÃO PESSOA-PB-2008. 

• CONGRESSO DOS REGISTRADORES DAS PESSOAS NATURAIS DO BRASIL -
FLORIANÓPOLIS SC -2005 E CURITIBA -2009. 

• ENCONTROS REGIONAIS DA ANOREG E ARPEN/BR- CAMPO GRANDE MS, MANAUS AM, 
BELÉM PA, PALMAS-TO, PORTO ALEGRE-RS, RECIFE PE, MACEI() AL, RIO DE JANEIRO RJ, 
VITORIA ES. 

O homenageado preenche todos os requisitos e é merecedor 
oferecida, para tanto, conto com o apoio dos Nobre Pares para 
relevante proposição. 

honraria que lhe é 
provação de tão 

Sala das Sessões, aos 12 	ho de 2012. 

MAURICIO BARONI B 	RDINETTI 
Vereador 



CURRICULUM VITAE 

NOME 

JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO FILHO 

NATURALIDADE 

PORTO FELIZ SP 

DATA DE NASCIMENTO 

11 DE FEVREIRO DE 1951. 

FILIAÇÃO 

JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO FILHO 

LAURA STEINER DE CARVALHO - NATURALIDADE: INDAIATUBA SP 

FAMILIA 

CASADO COM MARIA JULIA MANTOVANI DE CARVALHO, EM 18 DE JANEIRO DE 1979. 

PAI DE MARIA LETÍCIA MANTOVANI DE CARVALHO E JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO NETO 

DOCUMENTOS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: RG n. 5.835.608-SP. 

CADASTRO DA PESSOA FISICA: 835.477.548-87 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

✓ GRADUADO EM CIÊNCIAS JURÍDICAS E SOCIAIS pela Faculdade de Direito de Itu —1977. 

✓ ESPECIALIZAÇÃO EM SISTEMA DE REGISTRO CIVIL DA AMERICA LATINA- 2005 



EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

✓ OFICIAL REGISTRADOR - OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE DE INDAIATUBA SP 

✓ PRIMEIRO LUGAR EM CONCURSO PÚBLICO - 13 DE JANEIRO DE 1992- Concurso do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e outorga do cargo pelo Governador do Estado 
de São Paulo. 

Descrição: Iniciou sua carreira no Cartorio do Registro Civil de Porto Feliz SP, em 1 de janeiro de 
1969, cargo de auxiliar e escrevente em 1975. Promovido para Escrivão em 1991 por concurso 
público, classificado em primeiro lugar escolheu Indaiatuba SP, conhecendo sua potencialidade e 
acreditando no desenvolvimento, hoje fato consumado, e pela perda de sua mãe no mesmo ano, 

como homenagem a terra natal dela , para exercer sua profissão de Registrador . 

SEMPRE DESTACANDO INDAIATUBA SP, NA QUALIDADE DE OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DO 

MUNICÍPIO QUE EXERCEU E EXERCE 

✓ DIRETOR DO REGISTRO CIVIL—ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES E NOTÁRIOS DO 

BRASIL-ANOREG BR- 2004-2005 

✓ PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES DAS PESSOAS NATURAIS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO--ARPEN SP- ANO 2005 

✓ PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS REGISTRADORES DAS PESSOAS NATURAIS DO BRASIL-

BIÊNIO 2006-2008. 

✓ PROCURADOR DA PRESIDÊNCIA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DOS REGISTRADORES 
DAS PESSOAS NATURAIS DO BRASIL 2009 A 2012. 

✓ DIRETOR PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS DOS REGISTRADORES DO ESTADO DE SÃO 
PAULO- 2010 A 2012. 

PROJETOS SOCIAIS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 

MUNICIPAL 

✓ SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMILIA E BEM ESTAR SOCIAL -SEMFABES -
COMPROMETIMENTO COM ACESSO DOS CIDADÃOS A DOCUMENTAÇÃO BASICA -
CERTIDÃO DE NASCIMENTO E DEMAIS ATOS PARA O EXERCICIO DA CIDADANIA-A PARTIR 
DE 1992 ATÉ OS DIAS DE HOJE. 

✓ AÇÕES SOCIAIS PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARTICIPAÇÃO ATIVA 
PRESENCIAL PROMOVENDO O ACESSO A DOCUMENTAÇÃO BASICA E DEMAIS 
ATOS PARA O EXERCICIO CIDADANIA. 



✓  AÇAO GLOBAL - REALIZADA 2011- PARTICIAPAÇÃO ATIVA E PRESENCIAL PROMOVENDO 

ACESSO AO CIDADÃO DOS DOCUMENTOS PARA EXERCICIO DA CIDADANIA. 

ESTADUAL 

✓ PROJETO PAI LEGAL - promoveu a divulgação e participação efetiva nas Escolas Estaduais 

do Município - busca ativa para inclusão da paternidade nos registros de nascimentos. 

Projeto da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo- 2007 

FEDERAL 

✓ MEMBRO DO COMITÊ DO GOVERNO FEDERAL PARTICIPANDO DO PROJETO PARA 

ERRADICAR O SUB-REGISTRO DE NASCIMENTO (falta do registro de nascimento)NO PAÍS, 

COM PARTICIPACÃO DO : Ministério da Justiça, Ministério da Defesa, Ministério da Saúde, 

Ministério da Previdência Social, Ministério Planejamento, Ministério Desenvolvimento 

Social, sob coordenação da Secretaria Especial de Direito Humanos- SEDH. CAMPANHA 

NACIONAL - Iniciada em 2004 com índice de 27% e alcançamos em 2011 -6% e objetivo de 

erradicar em 2013. 

✓ MEMBRO DA COMISSÃO DE PRÉ-SELEÇÃO DO PRÊMIO DE DIREITOS HUMANOS- SANTA 

QUITÉRIA- SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS-SEDH-2006-2007-2008. 

✓ MEMBRO DO PROJETO NACIONAL REGISTRO CIVIL DA POPULÍ.ÇÃO INDÍGENA-

2006-"PROJETO RONDON", Desenvolvido na Região da AMAZONIA LEGAL, promovendo o 

Censo, Estudo antropológico e consulta aos nativos, preparando para acesso ao registro 

de nascimento. 

✓ MEMBRO DO COMITÊ III DO GOVERNO FEDERAL PARA POLÍTICAS ESTRUTURANTES DA 

CONSTRUÇÃO DO BANCO DE DADOS NACIONAL DE INFORMAÇÕES DO REGISTRO CIVIL — 

SIRC. FACILITADOR PARA IMPLEMENTAR AS POLÍTICAS PÚBLICAS SAÚDE, EDUCAÇÃO , 

MORADIA E OUTRAS E EXERCÍCIO DA CIDADANIA- 2007 A 2012. Participação do: 

Ministério da Justiça, Ministério do Planejamento, Ministério da Previdência Social, 

Ministério da Saúde e Secretaria Espacial de Direitos Humanos. Avanços já conquistados: 

a) NOVA CERTIDÃO DO REGISTRO CIVIL—PADRONIZADA MODELO ÚNICO NACIONAL-2010 

b) MATRÍCULA DOS ASSENTOS LAVRADOS NO REGISTRO CIVIL, composto de diversos 

itens de segurança: cadastro da serventia, acervo, ano do registro, tipo do ato, livro, 

folhas e número e dois dígitos verificadores-2010. 

c) PAPEL DE SEGURANÇA — MODELO NACIONAL-2012. 

d) TESTES PARA CONSTRUÇÃO DO BANCO DE DADOS NACIONAL- início previsto-2012. 

✓ MEMBRO DO COMITÊ NA PROCURADORIA GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL para aprimorar 

o SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE ÓBITOS, como política de combate as fraudes- 2012. 



PALESTRAS 

✓ I CONGRESSO DO REGISTRO CIVIL DA AMÉRICA LATINA E CARIBE-PARAGUAI- 2006, 

promovido pela UNICEF, PLAN-INTERNACIONAL, OEA, BID. Tema: SISTEMAS REGISTRO 

CIVIL DA AMÉRICA LATINA - REGISTRO CIVIL BRASILEIRO E SUA MODERNIZAÇÃO. 

✓ CONGRESSO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRASIL 

-FÓZ DE IGUASSU- PR -2007- JOÃO PESSOA-PB-2008. 

✓ CONGRESSO DOS REGISTRADORES DAS PESSOAS NATURAIS DO BRASIL - FLORIANÓPOLIS 

SC -2005 E CURITIBA -2009. 

✓ ENCONTROS REGIONAIS DA ANOREG E ARPEN/BR- CAMPO GRANDE MS, MANAUS AM, 

BELÉM PA, PALMAS-TO, PORTO ALEGRE-RS, RECIFE PE, MACEI() AL, RIO DE JANEIRO RJ, 

VITORIA ES. 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente preposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos  lã-  /  oç, / 1 i.  , sob n°  r h / 	, tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n° 	, com j/  folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DEFICRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 

/.) 
DIRETORIA DE PRETARIA 

À ASSESSORIA JURÍDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

LUIZYkRLOS CHIAARINE 
Presidente 



José Arnaldo 
Assessor Jur 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 0 1167 Centro - PABX (19) 
38857700 

CEP.: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Processo no 462 — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO no.07/2012 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, Resolução n° 0044/08 e na forma da certidão de fls. 10 da D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não há óbice para o 
recebimento da presente proposição, razão pela qual, sendo recebida, deverá 
ser lida na próxima sessão ordinária e, após, seguir os demais trâmites 
regimentais, caso não seja incluída em votação em sessão extraordinária. 
É o nosso entendimento, "sub censura superior". 

Indaiatuba, 14 d 	de 2012. 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1.Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara 
MunicipaL e tendo em vista a certidão de fls. 10 da 
Secretaria da Câmara, bem como o despacho da 
Assessoria Jurídica, RECEBO o Projeto acima 
referido. 

2. 	À Secretaria da Câmara para Leitura e posterior 
encaminhamento às comissões e inclusão da presente 
proposição na ordem do dia da próxima sessão 
ordinária, caso não o seja em extraordinária. 

Câmara Municipa de Indaiatuba, 14 de junho de 2012. 
,P 	r.4 C1-)  

Lui e'arLos Chiqpiarine. 
Presidente da Câmara. 
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PROCESSO N° 462 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2012 

EMENTA: "Dispõe sobre a concessão de Título Honorífico de 
Cidadão Indaiatubano ao Sr. JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO 
FILHO". 

AUTOR: Maurício Baroni Bernardinetti 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 19 de junho de 2012, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Helio Alves Ribeiro e presentes os 
Vereadores, Adalto Missias de Oliveira e Helton Antonio Ribeiro, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos termos dos artigos 65/70 do 
Regimento Interno, para análise do processo sub te/a. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helton 
Antonio Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a turno único 
votação (art. 177, 1° do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, 
por votação nominal. (art. 189, III, § 4° c.c. o artigo 191, IX e artigo 
193, II, §§ 2° e 3°, alínea"c" do RI). 
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Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Helio Alves Ribeiro, Presidente e Adalto Missias de 
Oliveira, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Helio Alves Ribeiro, 
determinou inicialmente, a aposição das assinaturas competentes e, 
após a extração pela Secretaria, das cópias que forem necessárias, 
juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a presente Ata, na 
Secretaria da Câmara. 

HELIO AMS ---IIIBEIRO 
Presidente 

ADALTO MISS AS DE OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

HELT N ANTONIO RIBEIRO 
Relator 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROCESSO N° 462 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2012 

EMENTA: "Dispõe sobre a concessão de Título Honorífico de 
Cidadão Indaiatubano ao Sr. JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO 
FILHO". 

AUTOR: Maurício Baroni Bernardinetti 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 19 de junho de 2012, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Maurício Baroni Bernardinetti e presentes 
os Vereadores, Túlio José Tomass do Couto e Gervásio Aparecido 
da Silva, Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da 
"COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 
65/70 do Regimento Interno, para análise do processo sub te/a. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Gervásio 
Aparecido da Silva, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a turno único de 
votação (art. 177, § 1° do RI) e será considerado aprovado se obtiver 
voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, 
por votação nominal. (art. 189, III, § 4° c.c. o artigo 191, IX e artigo 
193, II, §§ 2° e 3°, alínea"c" do RI). 
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Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Maurício Baroni Bernardinetti, Presidente e Túlio 
José Tomass do Couto, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao 
Relatório apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão 
de "JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Maurício Baroni 
Bernardinetti - terminou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, s a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, jun ► -as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na S ia da Câmara. 

MAURÍCIO BARONI 	NARDINETTI 
Presidente 

oft  TULIO JOS' TOMASS 
Vice-Presi ente 

GERVASiO APARECIDO DA SILVA 
Relato 
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JUNTADA: 

Dá cópia do respectivo documento em anexo. 

r\ Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	  

DEPARTAMENTO DE SECRETARIA. 
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• \ 

DECRETO LEGISLATIVO N° 197/12 
Vereador: Maurício Baroni Bernardinetti 

"Dispõe sobre a concessão de Titulo Honorífico de 
Cidadão Indaiatubano ao Sr. JOSÉ EMYGDIO DE 
CARVALHO FILHO". 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Indaiatubano 
ao Sr. JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO FILHO, devendo ser designada data da 
Sessão Solene para entrega do título ao homenageado. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotação orçamentária, codificada sob n° 3.3.90 —
Corpo Legislativo. 

publicação. 
	Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 26 de junho de 2012. 

LUIZ CARLOS CHIAPARINE 
Presidente 

Data de Publicação 
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O Conselho Estadual do Meio Ambiente convoca audiência pública sobre o Estudo 
de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA do 
empreendimento "Barragem do Pirai", de responsabilidade do Consórcio 
Intermunicipal do Ribeirão Pirai (Processo 141/2011), para o dia 25 de julho de 2012, 
às 17h00, na Sala Palma de Ouro, na Avenida Prudente de Moraes, 580, Centro, Salto/ 
SR Informa que cópias do EIA/RIMA estarão à disposição dos interessados, para 
consulta, no período de 25 de junho a 25 de julho nos seguintes locais: 
Cabreúva: 
Secretaria do Meio Ambiente (Casa da Lavoura), Avenida Marciano Xavier 
de Oliveira, 476, Centro, Cabreúva/SP, de segunda a sexta feira, das 08h às 17h, 
na área destinada ao atendimento público; 
Indaiatuba: 
SAAE — Rua Bernardino de Campos, 799, Centro, Indaiatuba/SP, de segunda a 
sextafeira, das 08h às 17h, na área destinada ao atendimento público; 
Itu: 
AR — Rua Dr. José de Paula Leite de Barros, 191, Centro, Itu/SP, de segunda a 
sextafeira, das 08h às 17h, na área destinada ao atendimento público; 
Salto: 
SAAE — Rua Quintino Bocaiúva, 500, Centro, Salto/SP, de segunda a sexta-feira, 
das 08h às 17h, na área destinada ao atendimento público. 
De acordo. Publique-se 
São Paulo, 14 de junho de 2012. 
Germano Seara Filho 
Secretário-Executivo do Consema 

PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÃO DE ÁGUA, 
FIRMADO ENTRE O SAAE— SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ANA 
FERREIRA DA SILVA& CIA LTDA-ME, NOS TERMOS DA LEI N 2  8.666/ 
93 - Data: 01/06/2012 — Objeto: Fica acrescido o valor contratual em 
aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento). Pregão Presencial N. 17/2009 —
Edital N. 19/2009 — Processo N. 22/2009. Valor: R$ 55.500,00. 
Indaiatuba, 27 de junho de 2011. 
ENG° AGR2  NILSON ALCIDES GASPAR - Superintendente 
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAGEM, FIRMADO ENTRE O SAAE-
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTOS E EMPRESABRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, NOS TERMOS DA LEI N2  8.666/93 

-Data: 23/06/2012 — Objeto: Prorrogação de 12 (doze) meses do Contrato, isto é de 
24/06/2012 a 23/06/2013. Inexigibilidade N. 01/2010 — Processo N. 19/2010. 
Indaiatuba, 27 de junho de 2012. 
ENG= AGR2  NILSON ALCIDES GASPAR - Superintendente 
PUBLICAÇÃODERFSUMODO TERMO DAATADE REGISTRO DE PREÇO 
N.": 55/2012 ENTRE O SAAE —SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO 
E GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTE DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA. NOS TERMOS DALEI 8.666/93.—Data: 20/06/2012 — Objeto: 
Fornecimento de Ácido Fluossilicico (PTA) e Cloro Gasoso (Cilindro de 900Kg e de 
50Kg) PTA, pelo período de 12 (doze) meses— Pregão Presencial N.°: 21/2012 — Edital 
N.°: 30/2012 - Processo N.°: 34/2012 — Valor Total Aproximado: R$ 957.050,00. 
Indaiatuba, 27 de junho de 2012. 
ENG° AGR.° NILSON ALCIDES GASPAR - Superintendente 
PUBLICAÇÃO DERESUMO DO TERMO DAATADE REGISTRO DE PREÇO 
N.°: 56/2012 ENTRE O SAAE —SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAE ESGOTO 
E MADECARBO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. NOS TERMOS DA LEI 
8.666/93. — Data: 20/06/2012 — Objeto: Fornecimento de Carvão Ativado Umectado, 
pelo período de 12 (doze) meses—Pregão Presencial N.": 21/2012 — Edital N.°: 30/2012 
- Processo N.°: 34/2012 — Valor Total Aproximado: R$ 117.700,00. 
Indaiatuba, 27 de junho de 2012. 
ENG° AGR.° NILSON ALCIDES GASPAR - Superintendente 
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N.°: 57/2012 ENTRE O SAAE —SERVIÇOAUTÔNOMO  DE ÁGUA 
E ESGOTO E NHEEL QUÍMICA LTDA. NOS TERMOS DA LEI 8.666/93. 

—Data: 20/06/2012 — Objeto: Fornecimento de Cloreto de Polialuminio (PAC) (PTA), 
pelo período de 12 (doze) meses — Pregão Presencial N.°: 21/2012 — Edital N.°: 30/ 
2012 - Processo N.°: 34/2012 — Valor Total Aproximado: R$ 714.000,00. 
Indaiatuba, 27 de junho de 2012. 
ENG° AGR.° NILSON ALCIDES GASPAR - Superintendente 
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N.°: 58/2012 ENTRE O SAAE — SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO E OCC QUÍMICA LTDA. NOS TERMOS DA LEI 8.666/93. 

—Data: 20/06/2012 — Objeto: Fornecimento de Hipoclorito de Sódio, pelo período 
de 12 (doze) meses — Pregão Presencial N.°: 21/2012 — Edital N.°: 30/2012 -
Processo N.°: 34/2012 — Valor Total Aproximado: R$ 154.000,00. 
Indaiatuba, 27 de junho de 2012. 
ENG° AGR.° NILSON ALCIDES GASPAR - Superintendente 
PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO N.°: 59/2012 ENTRE O SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA 
E ESGOTO E COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. NOS TERMOS DA 
LEI 8.666/93. — Data: 27/06/2012 — Objeto: Fornecimento de Leite Integral Longa 
Vida, pelo período de 12 (doze) meses — Pregão Presencial N.°: 24/2012 — Edital 
N.°: 33/2012 - Processo N.°: 37/2012 — Valor Total Aproximado: R$ 59.100,00. 
Indaiatuba, 28 de junho de 2012. 
ENG° AGR.° NILSON ALCIDES GASPAR - Superintendente 
COPEL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS N°: 04/2012 
EDITAL N": 28/2012 
PROCESSO N°: 31/2012 
OBJETO Contratação De Empresa Técnica Especializada Em Automação, Para 
Execução Do Turn-Kcy De Implantação De 12 (Doze) Pontos De Macromcdição 
(Vazão E Pressão) Com Transmissão De Dados Por Telemetria Via Radiofreqüência 
(Materiais, Mão De Obra, Equipamentos E Aplicativos). 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
A Comissão Permanente dc Licitações do SAAE reuniu-se para deliberar a respeito 
da documentação apresentada pelas empresas participantes, visando à habilitação 
neste certame licitatório. Após análise da documentação e Parecer Técnico, esta 
comissão julgadora decidiu pela HABILITAÇÃO  da empresa: Contolle Soluções 
Tecnológicas Ltda Epp; e, pela INABILITACÃO  da empresa: Vector Sistemas de 
Automação Ltda. Isto posto, fica designada a data de 10 de julho de 2012, às 9h30, 
para a abertura dos envelopes n° 02 "Propostas Comerciais", caso não sejam 
interpostos eventuais recursos. Os autos do processo estão disponíveis para vistas. 
Indaiatuba, 27 de junho de 2012. 
Ernesto Augusto Copini Pucci - Presidente da COPEL 
SAAE — SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
PREGÃOPRESENCIALN°25/2012 -EDITALN° 34/2012 -PROCESSO N°39/2012 
OBJETO: Prestação de serviços de borracharia, através do Sistema de Registro 
de Preços, pelo período de 12 (doze) meses. O Edital está disponível gratuitamente 
através do site: www.saae.sD.2ov.br.  Os envelopes deverão ser entregues no 
Departamento de Licitações do SAAE, localizado na Rua: Bernardino de Campos, 
n° 799 - Centro, Indaiatuba — SP, às 09h0Omin do dia 11 de julho de 2012. 
Telefones: (19) 3834-9435— Fac-símile: (19) 3834-9445. 
Indaiatuba, 28 de junho de 2012. 
Fernanda M. Carrera -Pregoeira do SARE—Serviço Autônomo de Água e Esgotos 

COPEL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA Ni' 03/2011 
EDITAL N2 82/2011 
PROCESSO N' 95/2011 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução das obras da c 
3' fases do interceptor de esgoto da margem direita do rio Jundiaí, com fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, no prazo previsto 22 (vinte c dois) meses. 
O Superintendente do SAAE - ServiçoAutônomo de Água eEsgotos de Indaiatuba, no uso dc 
suas  atribuições, resolve, ANULAR o processo licitatório acima descrito, consequentemente o 
Contrato N°: 16/2012, nos termos dosparágrafos 1° er do artigo 49 da Lei Federal if 8.666/93. 
Indaiatuba, 28 de junho de 2012. 
Ernesto Augusto C. Pucci - Presidente da COPEL 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 01 /2010 
ANTONIO CORRÊA, Superintendente do SEPREV — Serviço de Previdência e 
Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE: 
PRORROGAR por mais 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público 
n° 01/2010, de acordo com o disposto no artigo 37, inciso III, da Constituição 
Federal, para os seguintes cargos: ASSISTENTE SOCIAL, TÉCNICO EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e MOTORISTA, homologados em 10 de 
junho de 2010, c ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO c ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, homologados em 24 de junho de 2010. 
Indaiatuba, aos 06 de junho de 2012. 
ANTONIO CORRÊA - Superintendente do SEPREV 

DECRETO LEGISLATIVO N° 197/12 
Vereador: Maurício Baroni Bernardinetti 
"Dispõe sobre a concessão de Titulo Honorífico de Cidadão Indaiatubano ao Sr. 
JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO FILHO".  
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LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
FAZSABER, que a CâmaraMunicipal aprovou e &promulga° seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1°. Fica concedido o Título Honorifico de Cidadão Indaiatubano ao Sr. 
JOSÉ EMYGDIO DE CARVALHO FILHO, devendo ser designada data da 
Sessão Solene para entrega do titulo ao homenageado. 
Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária, codificada sob n°3.3.90 — Corpo Legislativo. 
Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 26 de junho de 2012. 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE - Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 198/12 
Vereador: Luiz Alberto Pereira 
"Dispõe sobre a concessão de Titulo Honorífico de Cidadão Indaiatubano ao Sr. 
João de Oliveira Franco". 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
FAZSABER, que aCâmaraMunicipal aprovou e &promulga° seguinte Deado Legislativo: 
Art 1°.FieaconcedilooTitubHanorifrodeCilalàbIndaiatubanow&JOÃODEOLIVEERA 
FRANCO, devendo serdesignada dm da Sessão Solene para entrega dotitulo ao homaiageado. 
Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotação orçamentária, codificada sob n°3.3.90 — Corpo Legislativo. 
Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 26 de junho de 2012. 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE - Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N° 199/2012 
(A Mesa da Câmara Municipal) 
"Dispõe sobre a doação de bens móveis inserviveis da Câmara Municipal de 
Indaiatuba c dá outras providências". 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE, Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
FAZSABER, que aCâmara Municipal aprovou e &promulga° seguinte Decreto Legislativo: 
Att. 1". ACámara Municipal de Indaiatuba fica autorizada a doar os bens móveis inserviveis, 
nas quantidades e especificações contidas no Anexo I, sob sua administração, para a 
Secretaria Municipal de Urbanismo e do Meio Ambiente, que dará sua correta destinação. 
Art. 2°. Fica dispensado o procedimento licitatório, nos termos da alínea "a", inciso 
II, do art. 17 da Lei Federal n° 8666, de 08 de junho de 1.993 e suas alterações. 
Art. 3°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 26 de junho de 2012. 
LUIZ CARLOS CHIAPARINE —Presidente 
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• OfÁ 
Inácia 	Macella 
Diretora 'de secretaria 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente processo foi juntado, numerado e rubricado, 
procedendo à respectiva baixa no sistema e no cadastro existente nesta 
repartição, bem como o arquivamento do mesmo, com  2'  folhas. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	/ 	/ 	 

Márcia D?Çotrim de Campos 
Agente Técnico Administrativo 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos 
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